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Requisita informações sobre o processo de gratificação por 

insalubridade para os servidores da Casa do Abrigo e a possibilidade de o mesmo 

ocorrer. 

Senhor Presidente: 

Todos os servidores lotados na Casa do Abrigo, sem exceção, estão em 

contato direto com pessoas em situação de risco e expostos às mais variadas doenças 

infectocontagiosas, bem como aos materiais biológicos, tais como: fezes; urina e secreções. 

Em suas tarefas habituais, os servidores da Casa do Abrigo têm contato 

permanente com crianças e adolescentes, na faixa etária de O a 17 anos e 11 meses, cujo 

direitos básicos tenham sido ameaçados ou violados e que as famílias ou responsáveis 

encontrem-se impossibilitadas de cumprirem suas funções de cuidado e proteção, onde muitas 

vezes, devido a esses fatores, tais crianças e adolescentes chegam ao local com diversos tipos 

de doenças. Não havendo qualquer dúvida em relação a isso, logo, existe o risco biológico 

permanente, mesmo que tais doenças muito das vezes não sejam doenças infectocontagiosas, 

fica caracterizada a insalubridade. 

Levando em consideração essas informações e que servidores de outros 

locais com os mesmos riscos recebem a devida gratificação por insalubridade, respeitando as 

formalidades de estilo, ouvido Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao 

Senhor Prefeito Municipal, requisitando-lhe esclarecer as seguintes dúvidas a esta Casa de Leis. 

1 — Existe algum processo em aberto para que estes servidores 

adquiram a gratificação por insalubridade? 

2 — Existe algum estudo técnico feito para que estes servidores possam 
adquirir esta gratificação? Se sim, enviar documentos deste estudo técnico. 

3 — Existe a possibilidade destes servidores adquirirem a gratificação? 
Se não, porquê? Se sim, tem algum cronograma para isso? 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 10 de Março de 2020. 

FABIANO AMAIS E CARVALHO 4ã)ã 

Vereador 


